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A.
CAMARA MUNICIPAL DE SALMOURAO
SALMOURÀO _ ESTADO DE SAO PAULO.

REF. RESPOSTA INDICAÇÔES _ CÂMARA MUNICIPAL DE SALMOURÃO.

Senhor Presidente.

Em atenção a Oficio devidamente protocolado na Prefeitura Municipal de Salmourão, que trata de

indicação apresentada durante a Sessão Ordinária, vimos através do presente. expor o que segue:

01- INDICACÃo
AUTORIA: VEREADORA FRANCINE CABTANO DA STI VA

I - Indicação uúrssrs 102/2023
Sugerindo que a Prefbitura que a Prefeitura providencie urn local coberto para a separação do lixo
reciclável.

Realmente os serviços relacionaclos à separação e acondicionamento do lixo reciclável demandam um
local adequado. fato que nos leva a estudar a possibilidade de estar reativando as dependências da Escola
Professor Paulo Claudio Di Masi para atendimento das pessoas que trabalhatn nesta área, sendo ainda que

no local serão desenvolvidas inúmeras atividades ligadas à pane arnbiental do Município.

02 _ INDICACAO
AUTORIA: VEREADOR CARLOS PEDRO GOMBS.

I - Indicação número 103/2023.
Sugerindo a reativação do curso de corle e costura no Município de Salmourão

Desde já enalteço o Nobre Vereador pela importante Indicação, sendo que estaremos nos adequando para

o pleno aproveitamento da estrutura do local e início das atividades ligadas ao retorno do curso de cofte e
costura, já que as empresas Iigadas ao setor necessitam cle Íirncionários qualificados para o desempenho

de suas funções, principalmente a empresa localizada em nosso Município que lioje se destaca em toda
região pela sua competência e qualidade de seus produtos que atingiram tipo exportação.

Sendo o que tinhamos para o momento
necessárias. desde já reiteramos votos da m
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e prontos a f'ornecer informações adicionais que se fizererlr
Lais eleva{a esti ma e'distirita oonsideração.
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EXC E LEI{TÍ SSINACi SENHOR
WESLEY BARBOSA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL.
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